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LEI N°. 727, DE 04 DE ABRIL DE 2.014. 

Atribui o nome de "VALDIR MARTINS ROMEIRO 
FILHO" à Pista de Skate Municipal, e dá outras 
providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Artigo 1°. Fica atribuída à Pista de Skate Municipal, localizada à Rua Idarilho 

Gonçalves Nascimento, s/n, Centro, o nome de "VALDIR MARTINS ROMEIRO 
FILHO". 

Artigo 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das 

verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se por afixação. 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 04 de abril de 2.014. 
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